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Assunto: SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSO LEGISLATIVO - PROJETO DE

LEI SOB No 01 1/2023-GAB, DE 25 de agosto de 2023 - ELDORADO DO CARAJÁS/PA.

ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARÀIÁS

cNPJ N' 84.139.633/000-75
GABINETE DA PREFEITA

oFícto No 553/2023IGAB/PMEC

Eldorado do Carajás/PA, 25 de agosto de 2O?3.

Ao Excelentíssimo Senhor
EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA

Vimos à presença de Vossa Excelência e dignos Vereadores que

compõem essa Egrégia Câmara Municipal, com objetivo de encaminhar o PROJETO DE

LEI SOB No 011/2023-GAB, DE 25 de agosto de2O23, que "Dispõe sobre o sistema

municipal de cultura, cria o Conselho Municipal de Cultura e o Fundo Municipal de Cultura

e dá outras providências."

Solicitamos que a proposta de Lei seja apreciada, discutida e, ao final,

aprovada pelos llustres Vereadores, em regime de URGÊNCh" consoante o Art. 49 da Lei

Orgânica Municipal, onde o Prefeito poderá solicitar urgência e votação em um só turno

para apreciação dos Projetos de sua iniciativa.

Diante de todo o exposto e na certeza do atendimento do pleito,

despeço-me renovando os votos de elevada estima e consideração.

Cordialmente,
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covERNo DE ELDoRADo no cAnq,JÁs
cNPJ N' 84.139.633/000-75

GABINETB, DA PREFEITA

PROJETO DÊ LEI SOB NO 011/2023-GAB, DE 25 DE AGOSTO DE2O23.

Dispóe sobre o Sistema Municipal de Cultura, cria
o Conselho Municipal de Cultura e o Fundo
Municipal de Cultura e dá outras providências.

TITULO I- DA POLITICA MUNICIPAL DE CULTURA

cAPíTULO r - DTSPOSTÇÕES PRELTMINARES

Art. 1o Esta Lei regula o Sistema Municipal de Cultura, que tem por finalidade promover
o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos
culturais, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, relações entre os
seus componentes, recursos humanos e financiamento.

CAPíTULO II - DA POLíTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 20 A polÍtica municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na
gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os
munícipes e define pÍessupostos qüe fundamentam as políticas, programas, projetos e
ações formuladas e executadas pelo Município, no campo da cultura, com a participação
da sociedade.

CAPíTULO III- DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA

Art. 30 A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público
Municipal prover as condiçôes indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do
Município.

Art. 40 A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico,
devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e
para a promoção da paz no Município.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. STA

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atrÍbuições legais e com fulcro no artigo 66 e
seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:
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ESTADODOPARÁ
GOVERNO DE f,LDORADO DO CARÂJÁS

CNPJ N" 84.139.633/000-75
GABINETE DA PREFETTA

Art. 50 É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade,
planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a
valorização do patrimônio cultural material e imaterial e estabelecer condições para o
desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse
públíco e o respeito à diversidade cultural.

Art. 60 A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao
setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a

complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios.

CAPíTULO IV - DOS DIREITOS CULTURAIS

Art. 70 Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício
dos direitos culturais, entendidos como:

l - o direito à identidade e à diversidade cultural;

ll -a livre criação e expressão;

lll -olivreacesso;

ÍV - a participação nas decisóes de política cultural.

CAPíTULO V - DAS CONCEPçÕES DA CULTURA

Art. 8o O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional nas
dimensões simbólica, cidadã e econômica, como fundamento da política municipal de
cultura.

Seção l- Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art.90 A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e
imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Eldorado do Carajás,
abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da
sociedade local, nos termos do art. 216 da Constituição Federal.

Seção ll - Da Dimensão Cidadã da Cultura

Art. 10 Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir
numa plataforma de sustentação das políticas culturais.

Art. 11 Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos
culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do
estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta de
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ESTADO DO PARÁ
GOVDRNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

cNPJ N" 84.r39.633/000-7s
GABINETE DA PR.E,FEITA

formação, da expansão dos meios de difusão, da amplíação das possibilidades de
fruição e da livre circulação de valores culturais.

Art. 12 O direito à participaÇão na vida cultural deve ser assegurado ígualmente às
pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e
oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.

Seção lll - Da Dimensão Econômica da Cultura

Art. 13 Cabe ao Poder Público Municipal criar as condiçóes para o desenvolvimento da
cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de
oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda.

Art. 14 As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens
culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a

diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.

TíTULO II- DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPíTULO r- DAS DEFTNTÇÕeS E OOS PR|NCíP|OS

Art. 15 O Sistema Municipal de Cultura se constitui em um instrumento de articulação,
gestão e promoção de políticas públicas, tendo como essência a coordenação e

cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à

democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência,
eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos.

Art. 16 O Sistema Municipal de Cultura fundamenta-se na política municipal de cultura
expressa nesta Lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura,
para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos -

União, Estados, municípios - com suas políticas e instituições culturais e a sociedade
civil.

Art. 17 Os princípios do Sistema Municipal de Cultura que devem orientar a conduta do
Governo Municipal e da sociedade civil nas suas relações como parceiro e responsável
pelo seu funcionamento são:

| - diversidade das expressões culturais;

ll - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;

lll - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na
área cultural;
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

cNPJ N" 84.r39.633/000-75
GABINETE DA PREFEITA

IV - integração e interação na execução das polÍticas, programas, projetos e ações

desenvolvidas;

V - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;

Vl - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a

cultura.

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS

Art. 18 O Sistema Municipal de Cultura tem como objetivo formular e implantar políticas
públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e

com os demais entes da federação, promovendo desenvolvimento - humano, social e
econômico - com pleno exercício dos direitos culturais e aos bens e serviços culturais,
no âmbito do Município.

Art. 19 São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura:

l- estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos
recursos públicos na área cultural;

ll - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com
as demais áreas, considerando seu papeÍ estratégico no processo do desenvolvimento
sustentável do Município;

lll - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das polÍticas
públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.

CAPíTULO III. DA ESTRUTURA

Art. 20 lntegram o Sistema Municipal de Cultura:

l- a coordenação estará a cargo da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.

ll - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:

a) Conselho Municipal de Política Cultural;

b) Conferência Municipal de Cultura;

lll - lnstrumentos de Gestão:

a) Plano Municipal de Cultura;

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura;
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GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

cNPJ N" 84.139.633/000-75
GABINETE DA PR-E,FEITA

c) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.

CAPíTULO IV - DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 21 A Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo é órgão superior,

subordinado diÍetamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do
Sistema Municipal de Cultura.

Atl.22 O Departamento Municipal de Cultura integra a estrutura da Secretaria Municipal
de Esporte, Cultura e Turismo.

Art. 23 São atribuições da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turísmo:

| - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de

Cultura, executando as políticas e as ações culturais definidas;

ll - implementar o Sistema Municipal de Cultura;

lll - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma vísão ampla
e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica
para o desenvolvimento local;

lV - valorizar todas as manifestaçôes artísticas e culturais que expressam a diversidade
étnica e social do Município;

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;

Vl - manteÍ articulação com entes públicos e privados visando a cooperação em ações
na área da cultura;

Vll - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;

Vlll - assegurar o Íuncionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura e

promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do
Município;

lX - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município, visando integração com
a região, na medida do possível;

X - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e

programas internacionais, federais e estaduais;

Xl- operacÍonalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural e dos Fóruns
de Cultura do Município;
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Xll - realizar a Conferência Municipal de Cultura, colaborar na realização e participação

das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;

Art. 24 À Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, como órgão coordenador
do Sistema Municipal de Cultura, compete:

l- exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura;

ll - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura e ao Sistema
Estadual de Cultura, por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão
voluntária;

lll - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário
do Conselho Municipal de Política Cultural;

lV - emitir recomendaçôes, resoluçôes e outros pronunciamentos sobre matérias
relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura, observadas as diretrizes aprovadas
pelo Conselho Municipal de PolÍtica Cultural;

V - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura.

CAPíTULO V - CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA CULTURAL

Art. 25 Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural, órgão colegiado
deliberativo, consultivo e normativo, intêgrante da estrutura básica da Secretaria
Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, com composição paritária entre Poder Público
e Sociedade Civil, constituindo-se no principal espaço de participação social
institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura.

§ 1o O Conselho Municipal de PolÍtica Cultural tem como principal atribuiÇão atuar, com
base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura, elaborar,
acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura,
consolidadas no Plano Municipal de Cultura.

§ 2o o Conselho Municipal de Política Cultural será de composição paritária, constituído
membros titulares e suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, permitlda uma
recondução por igual período.

§ 30 Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural serão designados por ato
do Poder Executivo, dentre os representantes indicados pelos seguintes órgãos públicos
e entidades da sociedade civil, com a seguinte composição:

l- Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;
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ll - Secretaria Municipal de Educação;

§ 40 Os membros titulares e suplentes representantes do Poder PÚblico serão
designados pelos respectivos órgãos e os representantes da sociedade civil serão
eleitos conforme Regimento lnterno.

§ 50 Nenhum membro representante da sociedade civil, poderá ser detentor de cargo em
comissão ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município;

§ 60 O Conselho Municipal de Política Cultural será presidido pelo dirigente do Órgão
responsável pela gestão da Cultura no município, sendo esse detentor do voto de
minerva.

Art. 26 O Conselho Municipal de Política Cultural é constituído pelas seguintes
instâncias:

| - Plenário;

ll - Grupos de Trabalho.

Art. 27 Ao Plenário compete:

l- propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano
Municipal de Cultura;

ll - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura;

lll - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios
necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e

fiscalização;

lV - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
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lV - Secretaria Municipal da Administração;

V - Associação voltada para a cultura;
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Vll - Associação voltada para a cultura;

Vlll - Associação Comercial e lndustrial de Eldorado do Carajás;



ESTADO DO PARA
GOVERNO DE ELDORÀDO DO CARAJÁS

cNPJ N' 84.139.633/000-75
GABINETE DA PREFEITA

V - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo

Município com Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público, bem como
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

Vl - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo

Município de Eldorado do Carajás para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura;

Vll - promover cooperaçao com os
governamentais e o setor empresarial;

movimentos sociais, organizações não-

Vlll - aprovar o Íegimento interno da Conferência Municipal de Cultura;

lX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural.

Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do
Conselho Municipal de PolÍtica Cultural.

Art. 28 Compete às Câmaras Setoriais (quando vier a existir) fornecer subsídios ao
Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural de (NOME DO MUNICíPIO) para a
definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.

CAPíTULO VI - DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 29 A ConÍerência Municipal de Cultura constitui-se em uma instância de participação
social, em que ocorre articulação entre o governo municipal e a sociedade civil, por meio
de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área

cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de
Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura.

Art. 30 Cabe à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo convocar e coordenar
a Conferência Municipal de Cultura, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos, ou
extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Política
Cultural. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura deverá estar de
acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de
Cultura.

CAPÍTULO VII- DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

Art.31 Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura:

| - Plano Municipal de Cultura;

ll - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura. O)
c'ú
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Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura se

caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de
qualificação dos recursos humanos.

Seção I - Do Plano Municipal de Cultura

Art. 32 O Plano Municipal de Cultura tem duração decenal e é um instrumento de
planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal
de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura.

Art. 33 A elaboração do Plano Municipal de Cultura em âmbito municipal é de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, através do
Departamento Municipal de Cultura, sendo submetido ao Conselho Municipal de Política
Cultural e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores.

CAPÍTULO VIII - DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA

Art. 34 O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura é constituído pelo conjunto de
mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de que devem
ser diversificados e articulados.

Seção I - Do Fundo Municipal de Cultura

Art.35 Fica criado o Fundo Municipal de Cultura, vinculado à Secretaria Municipal da
Educação e Cultura como Fundo de natureza contábil e financeira, com prazo
indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.

Art. 36 O Fundo Municipal de Cultura constitui-se no principal mecanismo de
financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados
a programas, projetos e açôes culturais implementados de forma descentralizada, em
regime de colaboração e financiamento com a União e com o Governo do Estado do
Pará.

Art. 37 São receitas do Fundo Municipal de Cultura:

l- dotaçôes consignadas na Lei Orçamentária Anual do Município e seus créditos
adicionais;

Il - transÍerências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura;

lll - contrÍbuiçôes de mantenedores;

lV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como:
O
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a) arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos
à administração da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo; e

b) resultado da venda de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e

promoçôes, produtos e serviços de caráter cultural;

V - doações e legados nos termos da legislação vigente;

Vl - subvenções e auxílios de entidades de qualquer nâtureza, inclusive de organismos
internacionais;

Vll - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com Íecursos
dos mecanismos previstos no Sistêma Municipal de Financiamento à Cultura;

Vlll - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.

Art. 38 O Fundo Municipal de Cultura será administrado pela Secretaria Municipal de
Esporte, Cultura e Turismo e apoiará projetos culturais.

Seção ll - Da Gestão Financeira

Art. 39 Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e
administrados pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo e instituições
vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural.

Art. 40 O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos
da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema
Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.

Art.41 0 Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema
Nacional de Cultura critérios pÚblicos e transparentes, com partilha e transferência de
recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais,
econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as
diversidades regionais.

Art. 42 O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos
recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição
e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a

alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lêi orçamentária Anual (LoA) e
no Fundo Municipal de Cultura.

Seção lll - Do Planejamento e do Orçamento rl
Í-l
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Art.43 O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura

deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvido Conselho Municipal de

PolÍtica Cultural.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e

programaçôes do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previslo no

Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Art.214 As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura

serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de
Política Cultural.

CAPíTULO rX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 45 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.

Art. 46 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada,
no que coubel por ato do Poder Executivo.

Eldorado do Carajás, Pará, aos 25 de agosto de 2O23;43o da Fundação e 32o da
Emancipação.

|ARA BRAGA A'rnadode fomà óq,tàl

MIRANDA:70262926253 ivtnaNol rozorszo)r I

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal
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EXPOS|çÃO DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI SOB N" 011/2023-GAB, DE 25 DE

AGOSTO DE2023.

Com significativa satisfação que cumprimentamos os llustres Membros

dessa Egrégia Câmara de Vereadores e vimos, na oportunidade, por meio desta

COMUNICAR o envio do PROJETO DE LEI SOB N" 011/2023-GAB, DE 25 DE AGOSTO DE

2023.

A edição do presente Projeto de Lei visa atender a necessidade de colocar o

Município de Eldorado do Carajás em condições de participar do Sistema Nacional de

Cultura e, do Sistema Estadual de Cultura.

A igualdade e a plena oferta de condições para as diversas expressões

culturais são cada vez mais reconhecidas como parte de uma nova geração dos direitos

humanos, fundamentados pela Constituição Federal de 1988, em seus artigos 215e216,

o poder público deve garantir aos cidadãos o pleno exercício dos direitos culturais, entre

eles: Direito à identidade e à diversidade cultural (ou direito ao patrimônio cultural).

O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o Sistema Nacional de Cultura

- SNC e se constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públicas

de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes

federados e a sociedade civil.

De acordo com a legislação brasileira, cabe ao poder local, representado

institucionalmente pelo Município (ente federativo com autonomia polÍtica, Íinanceira e

administrativa) assumir o desenvolvimento de ações e atividades culturais a serviço da

comunidade, podendo, para tanto, articular-se com instâncias do Estado e da União, em

busca de parcerias para projetos de interesse comum às três esferas de governo.

cf)
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O Conselho Municipal de Cultura é o órgão que institucionaliza a relação entre

a Administração Municipal e os setores da sociedade civil ligados à cultura, participando

da elaboração e da fiscalização das polÍticas culturais. É o órgão responsável pelo

diálogo permanente com a comunidade, desenvolvendo e fiscalizando ações, em

conjunto com a Secretaria de Esporte, CultuÍa e Turismo, que sejam inclusivas,

inovadoras, que preservem o Patrimônio Cultural e garantam a democratização e o

acesso aos bens culturais.

O Fundo Municipal de Cultura, constituído como principal mecanismo de

financiamento das políticas públicas de cultura no Município, traz importantes

resultados de ordem política, por tratar-se de um instrumento de sustentação da gestão

cultural, destinará recursos a programas, projetos e ações culturais, implementados de

forma a contribuir com a promoção da descentralização cultural no Município.

Em razão do exposto e, na necessidade de colocar o Município de Eldorado

do Carajás em condições de participar do Sistema Nacional de Cultura e, do Sistema

Estadual de Cultura, apresentamos o presente Projeto de Lei, para o qual conta-se com

a aprovação do egrégio Poder Legislativo.

Eldorado do Carajás, Pará, aos 25 de agosto de 2O23;43o da Fundação e 32o da
Emancipação.

IARA BRAGA Assinado de forma
MIRANDA:7026292625 digital poí lÂRA BRÂ64

3 MIRANDA:70262926253

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal
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Diretor de Secretaria e Recursos Humanos

Mem. No 35/2023/DSRHiCMEC

Eldorado do Carajás,25 de agosto de2023

Ao llustríssimo
Sr. Ravel dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei no 1112023, de autoria do Executivo
Municipal, Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura, cria o Conselho
Municipal de Cultura e o Fundo Municipal de Cultura e dá outras pÍovidências.

llustríssimo,

Cumprimentando-o Vossa Senhoria, venho por meio deste encaminhar o Projeto de Lei no

1112023, de autoria do Executivo Municipal, Dispõe sobre o Sistema Municipal de
Cultura, cria o Conselho Municipal de Cultura e o Fundo Municipal de Cultura e dá
outras providências.

VALD L
Diretora de Secretária e RH.

Portaria n" O3l2O23

g- Rua Oziel Cameiro, 37, Centro Km 02 - CEP; 68.524-000 - Eldorado do Carajrás/PA

u,raw.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secreraria@eldoradodocamjas.pa.leg.br
Alô Câmara! + 55 (94) 9 9l0647tz

Ernntm 00cilNr§

Solicitamos que posteriormente esse departamento, dê continuidade a
tramitação deste processo repassando ao Depaúamento competente.

Atenciosamente,
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PROPOSIÇÃO: Projeto de Leino 011/2023-GAB, de 25 de agosto de2023.

AUTORIA: lara Braga Miranda - Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA; "DiSpÕe sabre S §i§te-ma Munisipal de Çu-ltura- eria- o Çon§elhq Mqnleipa-l de

Cultura e o Fundo Municipal de Cultura e dá outras providências."'

DATA DE APRESENTAÇÃO: 25 / O8 / 2023

FORMA DE APRECIAÇÃO: Proposição sujeita à apreciação do Plenário'

REGIME DE TRAMITAÇÃO: Regime de Urgência

QUÓRUM DE voTAÇÃO: Maioria Simples

CoMISSÕES CoMPETENTES: Constituição, Justiça e Redação e Educação, Esporte,

Cultura, Turismo, Saúde e AssisÉneia Soeial.

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA TRAMITAÇÃO: Departamento Legislativo

Eldorado do CarajáVPA, 28 de agosto de2A23.

e*ull .Lr.r«rfu al;",.*-
Ravel! dos Santôs Oliveira

Dirêtor Legislativo
Portaria no OO4/2023

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajáVPA
www.eldoradodocarajas.pa.teg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4732
EflMSOMBBANS
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TERMO DAS DISPOSIçÓES GERAIS DO PROCESSO LEGISLATIVO
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PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINARIR NO O'I1 DE 2023

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura, cria
o Conselho Municipal de Cultura e o Fundo
Municipal de Cultura e dá outras providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

I - RELATÓRIO

A Exma. Sra. Prefeita Municipal propõe a análise do P§eto de Lei no 011/2023-
GAB, de 25 de agosto de2O23 que "Dispôe sobre o Sistêrna Municipal de Cultura, cria o

Conse/ho Municipal de Cultura e o Fundo Municipal de Cuhura e dá outras providências."

lnstruem o pedido, no que interessa: (l) Ofício no 553/2023-GAB/PMEC; Minuta do

Projeto de Lei n.o 01 1/2023; (ll) Exposição de motivos do Projeto de Lei sob n.o 01 1-

2O23-GAB, de 25 de agosto de 2023.

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação.

II - PARECER

a) QUANTO A INICIATIVA

O Projeto de Lei no 011/2023, é de autoria da Exma. Sra. Prefeita Municipal,
conforme o estabelecido no artigo 47 da Lei Orgânica Municipal.

Art.47. A iniciativa da Leis complementares e ordinárias, cabe a qualquer
membro ou comissão da câmara Municipal, ao Prefeito, a órgãos e
pessoas referidas nesta Lei Orgânica.

Resta previsto ainda no inciso I do arl. 24, da Lei Orgânica Municipal a
competência para legislar sobre assunto de interesse local.

Art. 24. Compete ao Município, no pleno exercício de sua autonomia,
como parte integrante do Estado do Pará, da República Federativa do
Brasil, através de seus Poderes Constituídos, Legislativo e Executivo
Municipal:

| - legislar sobre assunto de interesse local;

1...I

Ou seja, não há vicio de inciativa, uma vez que o projeto de lei apresentado está
dentro das atribuições de iniciativa das leis.

.g- Rua Oziel Cameiro. 37, CentÍo Km 02 - CEP: 68.524-000 Eldomdo do Carajás/PA
www-eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

AIô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4737
BrnilnmmnÀlr§
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Ressalto ainda, que a Excelentíssima Prefeita Municipal, solicitou a apreciação
deste Projeto em regime de urgência, conforme se extrai da Justificativa, o que é
assegurado em seu art. 49, da nossa Lei Orgânica Municipal:

Art. 49. O Prefeito poderá solicitar urgência na votação de Projetos de sua
iniciativa, que será incluÍda na Ordem do Dia da Sessão sêguinte que
ocorrer após o protocolo.

Vejamos também o § 20 do art. 104-C do Regimento lnterno da Câmara Municipal
de Eldorado do Carajás:

§ 20 O Requerimento de urgência deverá ser deliberado pelo Plenário e
será considerado urgente se for aprovado por maioria simples.

Consequência disso, o pedido de urgência, ora solicitado, deve ser deliberado em
plenário.

b) QUANTo A TÉCNTCA LEGTSLATTVA - LC 95/98

O PLO 01 'lI2023-GAB, de 25 de agosto de 2023, está em desacordo com a Lei

Complementar Federal 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis.

Neste passo, os êrros abaixo devem ser corrigidos pela Comissão de
Constituição, Justiça e Redação.

1a Correção: Adicionar ponto a partir do art. 10, conforme, dispÕe o inciso I do art.
10 da Lei Complementar Federal 95/98 e inciso I do art. 15 do Decreto Federal no 9.19í,
de í o de novembro de 2017 .

2" Correção: Substituir a palavra "NOME DO MUNICíPIO" para "Eldorado do
Carajás" no art. 28 do PLO.

3a Correção: Alterar no inciso Xll do art.23 do PLO, ponto e vírgula para ponto,
conÍorme, dispõe o art. '15, inciso Xll, alínea "C' do Decreto Federal no 9.191, de ío de
novembro de2017.

4" Correção: Alterar no inciso Vlll, § 30 do art. 25 do PLO, ponto e vírgula para
ponto, conforme, dispõe o art. 15, inciso Xll, alÍnea "c" do Decreto Federal no 9.19'l , de
1o de novembro de 2017 .

5" Correção: Alterar no § 5o do art. 25 do PLO, ponto e vírgula para ponto,
conforme, dispõe o art. 15, inciso Vlll do Decreto Federal no 9.191, de 1o de novembro
de 2017.

6a Correção: lnserir o parágrafo único no art. 30 do PLO

g- Rua Oziel Cameiro, 37. Centro Km 02 CEP: 68.524-000 Eldorado do CarajáVPA
*vrv.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 91064732
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c) QUANTO AO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

O Projeto de Lei em análise, atendeu aos requisitos do processo legislativo

determinado pelo Regimento lnterno desta Augusta Casa de Leis.

O presente PLO terá apenas uma única discussão, por seu caráter de urgência

solicitado pela Chefe do Poder Executivo, conforme o inciso l, § 20, art' 14'l do RICMEC.

A respeito do quórum para a aprovação, deverá ser de maioria simples, com a

maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal conforme (RICMEC art. 149-A).

Devendo, ser aprovado com 507o + 1 dos votos dos membros do Poder Legislativo.

ilr - coNcLusÃo

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ordinária 01 1/2023-GAB, de 25 de agosto de

2023, está em obediência às normas legais. Desta forma, a Assessoria Legislativa opina
pela legalidade e constitucionalidade do presente PL, seguindo para o Departamento

Jurídico e em seguida para as Comissões pertinentes.

Cumpre-se dizer que, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico
opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação.

É, s.m.j., o parecer desta Diretoria do Legislativo.

Eldorado do Carajás/PA, 28 de agosto de 2023.

g-

Diretor Legislativo
Portâria no 004/2023

Rua Oziel Cameiro, 37, Ce ro - Km 02 CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajrís/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmar&! + 55 (94) 9 9106-4732
EflNilNMCMUN
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DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

Prezado,

Cumprimentando-o vossa senhoria, encaminho por meio deste os autos do

Projeto de Lei Ordinária no 011/2023-GAB, de 25 de agosto de 2023, de autoria do Poder

Executivo Municipal, que "Dispóe sobre o Sistema Municipal de Cultura, cria o Conselho

Municipal de Cultura e o Fundo Municipal de Cultura e dá outras providências", para

análise jurídica e emissão de parecer técnico jurídico, a fim de subsidiar as comissões

competentes.

Sem mais para o momento.

Eldorado do Carajás/PA,28 de agosto de2O23.

%'rJn l* S;t- cl;,-*-
Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria no 0O412023

g- Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - Km 02 CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajri*/PA
www.eldoradodocaraj as. pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.teg.br

Alô Câmara! + 55 (94) I 97íi64732
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CONSULENTE: Comissão de
Redação;

Constituição, Justiça e

Comissão de Educação, Esporte, Cultura,
Turismo, Saúde e Assistência Social;

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei do Poder Executivo sob o n":

01 1/2023-GAB, de 25 de agosto de 2023.

AUTORIA: Prefeita lara Braga Miranda.

EMENTA: Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura,
cria o Conselho Municipal de Cultura e o
Fundo Municipal de Cultura e dá outras
providências.

1. RELATóRIO

Esta Assessoria Jurídica recebeu o Projeto de Lei Municipal do Poder

Legislativo sob o n": 011/2023, de autoria da Prefeita lara Braga Miranda, que "Dispõe

sobre o Sistema Municipal de Cultura, cria o Conselho Municipal de Cultura e o Fundo

Municipal de Cultura e dá outras providências."

É a síntese do relatório, passo a análise.

2. PARECER

2.1. QUANTO A CONSTITUCIONALIDADE

O art. 18 da CFl88, inaugurando o tema da organização do Estado, prevê

que "A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,

nos termos desta Constítuição." O termo "autonomÍa política", sob o ponto de vista

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do
CarajriVPA

www.eldoradodocaraj as.pa.leg. br I secretaria@etdoradodocarajas.pa.leg.br
Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4732T;

PARECER TÉCNICO JURíDICO N': 02912023
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jurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para

instituir a sua organização, legislação, administração e governo próprios.

A autoadministração e a auto legislação, contemplando o conjunto de

competências materiais e legislativas previstas na CFl88 para os Municípios, é

tratada no art. 30 da nossa Carta Magna, nos seguintes termos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

| - Legislar sobre assuntos de interesse local;

A Constituição do Estado do Pará, por extensão, reproduziu esse

regramento, consoante dispõe o art. 56 da Carta Paraense.

Portanto, o Projeto de Lei Ordinária sob o n:011/2O23, de autoria da

Prefeita lara Braga, está em ordem e, não esbarra nos ditames constitucionais, não

havendo qualquer óbice jurídico.

2.2. QUANTO A LEGALIDADE

O projeto encontra respaldo no art. 21 5 da Constituição Federal, que

assegura o pleno exercício dos direitos culturais ê o acesso às fontes da cultura

nacional, e determina que o Estado deve proteger as manifestações das culturas

populares, indígenas e afro-brasileiras, além de outros grupos que compõem a

sociedade brasileira.

Adicionalmente, o art. 216, caput e § 1o, da Constituição Federal impôe ao

poder público a obrigaçâo de promover e proteger o patrimônio cultural por meio de

incentivos diretos e indiretos, de forma descentralizada e participativa.

No que tange à repartição de competências, o projeto também respeita o

art. 23, V, que atribui competência comum à União, Estados e Municípios para proteger

o patrimônio cultural. A proposta adequa-se à autonomia municipal, prevista no art.

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do
Carajás/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa-leg.b,r
Alô Cômara! + 55 (94) 9 9106-4732

§;

n00RlD0 00 clB[,ts
\'l



30, I e ll, que confere aos municípios a prerrogativa de legislar sobre assuntos de

interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

O projeto reforça as diretrizes da Lei Federal no 12.343/2010, que institui o

Plano Nacional de Cultura, estabelecendo como um de seus objetivos o incentivo à

criação de sistemas municipais e estaduais de cultura, promovendo a articulação

federativa no setor cultural.

A criação do Fundo Municipal de Cultura, por sua vez, é sustentada pela Lei

Federal no 4.320/1964, que rege a gestão de recursos públicos e pêrmite a criação de

fundos especiais para finalidades específicas, desde que previstos em lei. Este

mecanismo assegura maior eficiência no uso de recursos destinados ao

financiamento de políticas culturais.

A formação do Conselho Municipal de Cultura atende ao princípio da

participação populal essencial em estados democráticos e consagrado no art. 1o,

parágrafo único, da Constituição Federal. Trata-se de um importante instrumento de

controle social, essencial para a fiscalização e a formulação de políticas públicas de

cultura.

O projeto observa os princípios da proporcionalidade e razoabilidade ao

estabelecer medidas compatíveis com as competências do município e adequadas

aos objetivos pretendidos. A criação do sistema e dos órgãos propostos não resulta

em sobreposição de atribuições, mas em maior eficiência administrativa, conforme

preconizado no princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal).

O Sistema Municipal de Cultura integra a política pública de promoção do

acesso à cultura, contribuindo para o fortalecimento da cidadania e da identidade

Iocal. As medidas propostas visam garantir a democratização do acesso aos bens

culturais, a descentralização dos recursos e o estímulo à diversidade cultural.

&
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Nêste passo, a iniciativa encontra respaldo na legislação vigente, respeita

os princípios constitucionais aplicáveis e atende ao interesse público de valorização

dos profissionais da educação, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços

educacionais prestados no município.

3. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto este jurista de Assessoramento Legislativo

entende, conclui e opina pela legalidade e constitucionalidade do projeto de Lei no

O1112023, de autoria da Prefeita lara Braga Miranda, que "Dispôe sobre o Sistema

Municipal de cultura, cria o conselho Municipal de cultura e o Fundo Municipal de

Cultura e dá outras providências."

Vale ressaltar gue, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, possui caráter

técnico que não impede a tramitação e até mesmo consequente a sua aprovação.

Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal que, de forma

específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública nâo é ato administrativo, nada mais é do
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnica
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na
prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex
ofício da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto
envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que
poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.,, (Mandato
de Segurança n' 24.584-i - Distrito Federal - Relator: Min.
Marco Aurélio de Mello - STF.)

É, s.m.j., o parecer desta Assessoria Jurídica.

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/pA, 14 de setembro de2O23.
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Wregr:

O texto articulado apresenta linguagem acessível e estruturada conforme

as diretrizes de técnica legislativa, sendo compreensível tanto para operadores do

direÍto quanto para a sociedade em geral.



Daniel Ribeiro de Vasconceíos

OAB PA 25.282-8 - Assessor Jurídico
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PARECERAO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 011 DE2023.

(Do Poder Executivo)

Dispôe sobre o Sistema Municipal de Cultura, cria
o Conselho Municipal de Cultura e o Fundo
Municipal de Cultura e dá outras providências.

Autor: prefeita lara Braga Miranda

Relator: Cristiley Fernandes da penha

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei ordinária no 011/2023-GAB, de 2s de agosto de 2023, de
autoria da Prefeita lara Braga Miranda que dispõe sobre o sistema Municipal de cultura,
cria o conselho Municipal de cultura e o Fundo Municipal de cultura e dá outras
providências.

II - ANÁLISE

A competência do Poder Executivo para a proposição do presente projeto de Lei
Ordinária está prevista no art. 47 da Lei Orgânica Municipal - LOM:

Art.47. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara Municipal, ao prefeito, a órgãos e
pessoas referidas nesta Lei Orgâníca.

A LOM estabelece ainda do art. 146, 'l so que:

Art. 146. o Município estimurará o desenvorvimento das ciências, das
artes, das letras e da cultura em geral, observando o disposto na
Legislação.

s 1 
o Ao Município compete suplementar, quando necessário a Legislação

Federal e Estadual dispondo sobre a cultura;

Ademais, o § 40 do art. 216-A da constítuição da República Federativa do Brasil, autoriza
o Município editar lei própria regulamentando seu Sistema de Cultura:

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de
colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um
processo de gestão e promoção conjunta de polÍticas públicas de cultura,
democÍáticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e
a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvímento humano,
social e econômico com pleno exercício dos díreilos culturais.
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§ 40 0s Estados, o Distrito Federar e os MunÍcípios organizarão seus
Íespectivos sistemas de cultura em leis próprias

Verifica-se assim que não há vício formar e materiar na prêsente propositura, de modoque o Projeto de Lei ordinária, de autoria do Executivo Municipai, está apto quanto àiniciativa.

Quanto a técníca legislativa o projeto de Lei ordinária no o11/2)23-GAB, de 2s de agosto
de2o23, está em discordância com o que dispõe Lei comprementar Federar n. 9s, de 26de fevereiro de 'r 998, sendo equívocos redacionais, e a sua arteração não modiÍicam oespírito do projeto de rei. Desta forma na redação finar do projeto dL rei, corrigiàmos:
1a correção: Adicionar ponto a partir do art. 10, conforme, dispõe o inciso r do art. 10 da
Lei complementar Federar 95/9g e incÍso r do art. 1s do Decreto Federar no g..l91, de .ro
de novembro de2017.

2a correção: substituir a palavra "NoME Do MUNlcípro" para ,,Erdorado 
do carajás,,no

art. 28 do PLO.

3a correção: Alterar no inciso Xil do art. 23 do plo, ponto e vírgura para ponto, conforme,dispõe o art. 1 5, inciso Xil, arínea "c" do Decreto Federar no 9.1 91, de 1 o de novembro de2017.

4a correção: Arterar no inciso Vill, § 30 do art. 25 do plo, ponto e vírgura para ponto,
conforme, dispõe o art. 1s, inciso Xil, arínea "c" do Decreto Federar no g.tst, de 10 denovembro de2017.

5a c-orreção: AÍterar no § 50 do art. 25 do plo, ponto e vírgura para ponto, conforme,dispõeoart. ls,incisovilrdoDecretoFederar nog.lgl,delodenovembro áe2oll.
6a Correção: lnserir o parágrafo único no art. 30 do pLO.

Feitos os apontamentos consÍderados pertinentes, concruímos que o projeto de Leíordinária ora apresentado, reúne condições para sua tramitação, sendo respáldado pela
legislação vigente.

III - VOTO DO RELATOR

Por todo o exposto, a referida propositura está apta quanto à constitucionaridade,
legalidade e juridicidade, razão pera quar opino pera aptidão do projeto de Lei ordinária,dentro do campo de análise da presente comissão peimanente.
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Por isso, voto pela sua aprovação.

Eldorado do Carajás/pA, 14 de setembro de2023.

er dor Cristiley Fernandes da penha / MDB
Relator
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RESULTADo on vornçÃo oo REmróRro

Eldorado do Carajás/PA, em 14 de setembro de 2022.

Vereador Vaniele asctme rbosa / PSC
Pre e

Vereador iley Fernandes da Penha / MDB
Relator

Vereador Sousa Junior / PSD
Membro
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião às 14h do dia 14 de
setembro de 2023, opinou unanimemente em seguir o voto do relator.
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pARECER Ao pRoJETo DE LEt oRDINÁRA No 011 DE2023.

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre o Sistema MunÍcipal de Cultura, cria
o Conselho Municipal de Cultura e o Fundo
Municipal de Cultura e dá outras providências.

Autor: Prefeita lara Braga Miranda

Relator: Vaniele do Nascimento Barbosa

I_ RELATÓRIO

constam nos autos deste processo, o relatório da comissão de constituição, Justiça e
Redação descrevendo a tramitação do projeto, motivo pelo qual deixamôs de relatar,
pois o fluxo seria idêntico.

II - ANÁLISE

conforme o art. 41 e seguintes, do Regimento lnterno desta casa de Leis, são
atribuíções das comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das
proposições que lhe são apresentadas e, à esta comissão de Educação, Esporte,
cultura, Turismo, saúde e Assistência social cabe especificamente, nos têrmos do art.
49 do Regimento lnterno, examinar as proposições referentes às matérias desta
natureza que trata este referído projeto de Lei.

o Poder Executivo Municipal justifica que o projeto de Lei ordinária no 01 1t2ozg-GAB,
de 25 de agosto de 2023, visa colocar o município de Eldorado do carajás em condiçÕes
de participar do Sistema Nacional de cultura, e do sistema Estadual de cultura.

Portanto, o sistema Municipal de cultura, bem como do conselho e Fundo Municipal, e
indispensável para que o Município possa buscar meios de fomentar essa área,
fortalecendo a economia local.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei ordinária no 01112023-GAB, de 25 de agosto de
2023, obedece aos ditames da constituição Federal e da Lei orgânica do Muniãípio.

Por isso, voto pela sua aprovação.

Eldorado do Carajás/pA, 14 de setembro de 2023.

UMOllllllGTil'N
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Vereador Vanie ascimento Ba PSC
elator
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Presidente
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

LEI ORDINARIA N' , DE DE SETEMBRO DE2O23

Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura, cria

o ôonselho Municipal de Cultura e o Fundo

Municipal de Cultura e dá outras providências'

APREFEITAMUNICIPALDEELDORADODOCARAJÁS,ESTADODOPARA'EXMA'
sÉIARABRAGAMIRANDA,nousodesuasatribuiçÕeslegaisecomfulcronoartigo
66eseguintesdaLeiOrgânicaMunicipal,fazsaberatodososqueseinteressarem'
que a Cámara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a segulnte lei:
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TÍTULO I

DA POLíTICA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPíTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.loEstaLeiregulaosistemaMunicipaldeCultura,quetemporfinalidadepromover
o desenvolvimento humano, social e ecpnômico, com pleno exercício dos direitos

culturais, seus princÍpios, objetivos, estrutura' organização' gestão' relações entre os

seus componentes, recursos humanos e Íinanciamento'

CAPíTULO II

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 20 A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na

gestãodacultura,explicitaosdireitosculturaisquedevemserasseguradosatodosos
munícipesedefinepressupostosquefundamentamaspolíticas'programas,projetose
ações formuladas e executadas pelo Município, no campo da cultura' com a

participação da sociedade.

CAPÍTULO III

DO PAPEL DO PODER PUBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA

Â.r,^LhÀ\Dl] P€LO Ho6lrt§So
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Comissão de Constituição' Justiça e Redação

Art. 30 A cultura é um oireitãiundãmental do.ser humano, devendo o Poder Público

Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício' no âmbito do

p,

Município.

Art.4oAculturaéumimportanteVetordedesenvolvimentohumano,sociale
econômico, devendo Ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento

sustentável e para a promoção da paz no Município'

Art. 50 É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da

sociedade, planejar e Íomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservaçáo e

promoveraValorizaÉodopakimônioculturalmaterialeimaterialeestabelecer
condiçôes para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro

plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural'

Art. 60 A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao

setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a

complementaridade das açôes, evitando superposições e desperdÍcios'

CAPÍTULO IV

Art. 80 0 Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional nas

dimensões simbólica, cidadã e econômica, como fundamento da política municipal de

cultura.

Rua Oziel Cameiro, 3?, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajásPA
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DOS DIREITOS CULTURAIS

Art. 70 Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno

exercício dos direitos culturais, entendidos como:

I - o direito à identidade e à diversidade cultural;

ll - a livre criação e exPressão;

lll -o livre acesso;

lV - a participação nas decisões de política cultural.

CAPíTULO V

DAS CONCEPÇÕES DA CULTURA

Elnmm 00 mnÀns
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Seção I

Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art. go A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e

imaterial que constituem o patrimônio cultural do Municipio de Eldorado do Caraiás'

abrangendotodososmodosdeviver,fazerecriardosdiferentesgruposformadoresda
sociedadelocal,nostermosdoart.2l6daConstituiçãoFederal.

Seção ll

Da Dimensão Cidadã da Cultura

Art.lo,osdireitosculturaisfazempartedosdireitoshumanosedevemseconstituir
numa plataforma de sustentação das políticas culturais'

Art.ll,CabeaoPoderPúblicoMunicipalasseguraroplenoexercíciodosdireitos
culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do

estímulo à criação artÍstica, da democratização das condições de produção' da oÍerta

deformaÉo,daexpansãodosmeiosdedifusão,daampliaçãodaspossibilidadesde
fruição e da livre circulação de vâlores culturais'

Art.12odireitoàparticipaçãonavidaculturaldeveSerasseguradoigualmenteàs
pessoascomdeficiência,quedevemtergarantidascondiçôesdeacessibilidadee
oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual'

Seção lll

Da Dimensão Econômica da Cultura

Art.l3,CabeaoPoderPúblicoMunicipalcriarascondiçõesparaodesenvolvimentoda
culturacomoespaçodeinovaçãoeexpressáodacriatividadelocalefontede
oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda'

Art.14.AspolÍticaspúblicasnocampodaeconomiadaculturadevementenderos
bensculturaiscomoportadoresdeideias,valoresesentidosqueconstituêma
identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil'

TíTULO II
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Comissão de Constituição' Justiça e Redação

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPíTULO I- DAS DEFINIÇÔES E DOS PRINCÍPIOS

Art.15'osistemaMunicipaldeCulturaSeconstituiemuminstrumentodearticulaçáo,
gestáo e promoção de políticas públicas, tendo como essência a coordenação e

cooperaÉointergovernamentalcomvistasaofortalecimentoinstitucional,à
democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência,

eÍicácia e eÍetividade na aplicaçâo dos recursos públicos'

Art. 16 O Sistema Municipal de cultura fundamenta-se na política municipal de cultura

expressa nesta Lei e nas suas direkizes, estabelecidas no Plano Municipal de cultura,

para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos -

união, Estados, municípios - com suas políticas e instituições culturais e a sociedade

civil.

Art. 17 Os princípios do sistema Municipal de cultura que devem orientar a conduta do

Governo Municipal e da sociedade civil nas suas relaçÕes como parceiro e responsável

pelo seu funcionamento são:

| - diversidade das expressôes culturais;

ll - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;

lll - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na

área cultural,

lv - integração e interaÉo na execução das políticas, programas, projetos e ações

desenvolvidas,

v - democratização dos processos decisórios com participação e controle social,

vl - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a

cultura.

CAPíTULO II

DOS OBJETIVOS
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Comissão de Constituição' Justiça e Redação

Art. í g o sistema urunicipàr de cultura tem como objetivo formular e implantar

políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes' pactuadas com a sociedade

civilecomosdemaisentesdafederação,promovendodesenvolvimento-humano'
social e econÔmico - com pleno exercício dos direitos culturais e aos bens e serviços

culturais, no âmbito do MunicíPio'

Art. 19 São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura:

|-estabelecerumprocessodemocráticodeparticipaçãonagestãodaspolíticasedos
recursos públicos na área cultural;

ll - articular e implementar políticas públicas que promovam a interaÉo da cultura com

as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento

sustentável do MunicÍPio;

lll - criar instrumentos de gestâo para acompanhamento e avaliação das políticas

públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do sistema Municipal de cultura.

CAPíTULO III

DA ESTRUTURA

Art. 20 lntegram o Sistema Municipal de Cultura:

l- a coordenação estará a Glrgo da secretaria Municipal de Esporte, cultura e

Turismo.

ll - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:

a) Conselho Municipal de Política Cultural;

b) Conferência Municipal de Cultura;

lll - lnstrumentos de Gestão:

a) Plano MuniciPal de Cultura;

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura;

c) outros que venham a ser constituídos' conforme regulamento'

r, Rua Oziel carneiro, 37, Centro - Km 02 - CBp: 68.524-000 - Eldorado do carajás/pA
.l-l'-t www.eidoradodocamjas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajT-p-11"_g_tbt

, .,, ") .;' . . ,,. .., Alô Câm&ral + 55 (94) 9 910G4732

EflMtmcmt[§



ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATTVO MI]NICIPAL

CÂMARA MI.INICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

Comissão de Constituiçâo' Justiça e Redação

CAPíTULO IV

DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

AÍt.2lAsecretariaMunicipaldeEsporte,CulturaeTurismoéórgãoSuperior'
subordinadodiretamenteaoPrefeito,eseconstituinoórgãogestorecoordenadordo
Sistema MuniciPal de Cultura'

Alt.22oDepartamentoMunicipaldeCulturaintegraaestruturadaSecretaria
Municipal de Esporte, Cultura e Turismo'

Art. 23 São atribuições da Secretaria Municipal de Esporte' Cultura e Turismo:

l-formulareimplementar,comaparticipaçâodasociedadecivil,oPlanoMunicipalde
Cultura, executando as políticas e as ações culturais definidas;

ll - implementar o Sistema Municipal de Cultura;

lll.promoveroplanejamentoefomentodasatividadesculturaiscomumavisãoampla
eintegradanoterritóriodoMunicípio,considerandoaculturacomoumaárea
estratégica para o desenvolvimento local;

lv - valorizar todas as manifestaçÔes artísticas e culturais que expressam a diversidade

étnica e social do MunicíPio;

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;

Vl-manterarticulaçãocomentespúblicoseprivadosvisandoacooperaÉoemações
na área da cultura;

vll - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional;

Vlll - assegurar o funcionamento do sistema Municipal de Financiamento à cultura e

promoveraçôesdeÍomentoaodesenvolvimentodaproduÉocultura|noâmbitodo
Município;

lX - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município' visando integração com

a região, na medida do Possível;
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X - captar recursos p"r" ptüãi* 
" 

piãgtát"t.""ptcÍficos junto a órgáos' entidades e

programas internaclonais, federais e estaduais;

Xl - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural e dos

Fóruns de Cultura do MunicíPio;

Xll-realizaraConferênciaMunicipaldeCultura,colaborarnarealizaçãoeparticipação
das Conferências Estadual e Nacional de Cultura

Art. 24 A Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo' como órgâo coordenador

do Sistema Municipal de Cultura, compete:

| - exercer a coordenaçâo geral do Sistema Municipal de Cultura'

ll.promoveraintegraçãodoMunicÍpioaoSistemaNacionaldeCulturaeaoSistema
EstadualdeCultura,pormeiodaassinaturadosrespectivostermosdeadesáo
voluntária;

lll-instituirasorientaçóesedeliberaçõesnormativasedegestáo,aprovadasno
plenário do Conselho Municipal de Política Cultural;

lV-emitirrecomendações,resoluçõeseoutrospronunciamentossobrematérias
relacionadas com o sistema Municipal de cultura, observadas as diretrizes aprovadas

pelo Conselho Municipal de Política Cultural;

V - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura'

CAPíTULO V

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍNCA CULTURAL

Art. 25 Fica criado o consêlho Municipal de Política cultural, órgão colegiado

deliberativo, consultivo e normativo, integrante da estrutura básica da secretaria

Municipal de Esporte, cultura e Turismo, com composição paritária entre Poder Público

e sociedade civil, constituindo-se no principal espaço de participação social

institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do sistema Municipal de

Cultura.

§ 1o o conselho Municipal de Política cultural tem como principal atribuição atuar, com

ba§e nas diretrizes propostas pela conferência Municipal de cultura, elaborar,
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acompanhar a execuçâo, Íiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura'

consolidadas no Plano Municipal de Cultura'

§ 2" O Conselho Municipal de Política Cultural será de composição paritária'

constituídomembrostitularesesuplentes,commandatode2(dois)anos'permitida
uma reconduçâo Por igual Período'

§30osmembrosdoConselhoMunicipaldePolíticaCulturalserãodesignadosporato
doPoderExecutivo,dentreosrepresentantesindicadospelosseguintesórgâos
públicos e entidades da sociedade civil, com a seguinte composiçáo:

| - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;

ll - Secretaria Municipal de EducaÉo;

lll - Secretaria Municipal de Assistência Social;

lV - Secretaria Municipal da Administração;

V - Associação voltada para a cultura;

Vl - Associaçâo voltada para a cultura;

Vll - Associação voltada para a cultura;

Vlll - Associação Comercial e lndustrial de Eldorado do Carajás

§ 40 os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão

designados pelos respectivos órgãos e os representantes da sociedade civil serão

eleitos conforme Regimento lnterno.

§ 5o Nenhum membro representante da sociedade civil, poderá ser detentor de cargo

em comissão ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do MunicÍpio.

§ 60 O Conselho Municipal de Política Cultural será presidido pelo dirigente do Órgão

responsável pela gestáo da cultura no município, sendo esse detentor do voto de

minerva.

Art. 26 O Conselho Municipal de Política cultural é constituído pelas seguintes

instâncias:
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| - Plenário;

ll - Grupos de Trabalho

Aú. 27 Ao Plenário compete

|.proporeaprovarasdiretrizesgerais,acompanharefiscalizaraexecuçãodoPlano
Municipal de Cultura;

ll - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de cultura;

lll - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios

necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e

fiscalização;

lV - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;

V - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo

Município com organizações da sociedade civil de lnteresse Público, bem como

acompanhar e fiscalizar a sua execução;

vl - acompanhar a execução do Acordo de cooperação Federativa assinado pelo

Município de Eldorado do Carajás para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura;

vll - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não-

governamentais e o setor empresarial;

Vlll - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura;

lX - estabelecer o regimento interno do conselho Municipal de Política cultural.

Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do

Conselho Municipal de Política Cultural.

Art. 28. Compete às Câmaras Setoriais (quando vier a existir) fornecer subsídios ao

Plenário do conselho Municipal de Política cultural de Eldorado do carajás para a

definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.

CAPíTULO VI
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Art. 29 A Conferência Municipal de Cultura constitui-se em uma instância de

participaçãosocial,emqueocoíTearticulaçãoentreogovernomunicipaleasociedade
civil, poi meio de organizações culturais e segmentos sociais' para analisar a

conjunturadaáreaculturalnomunicípioepropordiretrizesparaaformulaçãode
políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura

9,

Art.30,CabeàsecretariaMunicipaldeEsporte,CulturaeTurismoconvocare
coordenar a conferência Municipal de cultura, que se reunirá ordinariamente a cada

dois anos, ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do conselho Municipal

de Política Cultural.

parágrafo único. A data de realização da conferência Municipal de cultura deverá

estar de acordo com o calendário de convocação das conferências Estadual e

Nacional de Cultura.

CAPíTULO VII

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

| - Plano Municipal de Cultura;

ll - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura.

parágrafo único. os instrumentos de gestão do sistema Municipal de cultura se

caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de

qualificaçáo dos recursos humanos.

Seção I

ESTADO DO PARA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MT]NICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

Comissão de Constituiçâo, Justiça e Redação

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA
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Art. 31 Constituem-se em instrumentos de gestáo do sistema Municipal de cultura:

Do Plano Municipal de Cultura

Art. 32 O Plano Municipal de cultura tem duração decenal e é um instrumento de

planejamento eskatégico que organiza, regula e norteia a execução da Política

Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura.
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Art. 33 A elaboraÉo d" l;|a;; liü"iãpãr áe cultura em âmbito municipal é de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte' Cultura e Turismo' através do

Departamento Municipal de Cultura' sendo submetido ao Conselho Municipal de

Poiítica Cultural e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores'

CAPÍTULO VIII

DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO A CULTURA

Art. 34, o Sistema Municipal de Financiamento à Cultura é constituído pelo conjunto de

mecanismosdefinanciamentopúblicodacultura,noâmbitodoMunicípiodeque
devem ser diversificados e articulados'

Seção I

Do Fundo MuniciPal de Cultura

Art.35, Fica criado o Fundo Municipal de Cultura, vinculado à Secretaria Municipal da

Educação e cultura como Fundo de natureza contábil e financeira, com prazo

indeterminadodeduração,deacordocomasregrasdefinidasnestaLei'

Art. 36 O Fundo Municipal de cultura constitui-se no principal mecanismo de

financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados

aprogramas,projetoseaçõesculturaisimplementadosdeformadescentralizada,em
regiml de colaboração e financiamento com a união e com o Governo do Estado do

Pará.

Art. 37 São receitas do Fundo Municipal de Cultura

l.dotaçõesconsignadasnaLeiorçamentáriaAnualdoMunicípioeseuscréditos
adicionais;

ll - trânsferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura;

lll - conkibuições de mantenedores;

lv - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como:

a) arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos

à administração da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo; e
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b)resultadodavendaoeingressosdeespetáculosoudeoutrosevêntosartísticose
promoções, produtos e serviços de caráter cultural;

V - doações e legados nos termos da legislação vigente;

Vl-subvençõeseauxíliosdeentidadesdequalquernatureza,inclusivedeorganismos
internacionais;

Vll - saldos não utilizados na execuÉo dos projetos culturais financiados com recursos

dos mecanismos previstos no sistema Municipal de Financiamento à cultura;

Vlll - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.

Art. 38 o Fundo Municipal de cultura será administrado pela secretaria Municipal de

Esporte, Cultura e Turismo e apoiará projetos culturais'

Seção ll

Da Gestão Financeira

Art. 39 OS recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e

administrados pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo e instituições

vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural'

Art. 40 o Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos

recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo

Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.

Art. 41 O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo sistema

Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transferência de

recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais,

econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as

diversidades regionais.

An. 42. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses

dos recursos da união, no âmbito do sistema Nacional de cultura, com a eÍetiva

instituição e funcionamento dos componentes mínimos do sistema Municipal de

Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária

Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.
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Seção lll

Do Planejamento e do OrÇamento

Art. 43 O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura

deve buscar a integração dá nivet local ao nacional, ouvido conselho Municipal de

Política Cultural.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e

programaÉesdoSistemaMunicipaldeCulturaeseufinanciamentoseráprevistono
PlanoPlurianual,naLeideDiretrizesorçamentáriasenaLeiorçamentáriaAnual.

Art. 44 As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de cultura

SerãopropostaspelaConferênciaMunicipaldeCulturaepeloConselhoMunicipalde
Política Cultural.

CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 45 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das

dotaçÕes orçamentárias da secretaria Municipal de Esporte, cultura e Turismo.

Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser

regulamentada, no que couber, por ato do Poder Executivo'

EldoradodoCarajás,Pará,desetembrode2)23;43odaFundaçãoe32oda
Emancipação.

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita MuniciPal
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Âulna vrtrxtcpal DE ELDoRADODo CARAJAS

Gabinete da Presidência
C

A Sua Excelência

lara Braga Miranda

PreÍeita de Eldorado do Carajás/PA

Éxcelentíssima Prefeita,

Atenciosamente,

60130

rÍirfmoounrns

Eldorado do Carajás/PA, 18 de setembro de2023

Assunto:EncaminhaaRedaçãoFinaldoProietodgLeiordináriano011/2023(lara
â."s" ú"""aa), aprovado na s' S"""ao Oidinária' do ? Periodo' da 38 Sessão

["ô-ú.tir", da ã" Legislatura, realizada em 18 de setembro de 2023'

Cumprimentando-a Vossa Excelência' vimos por meio deste' encaminhar a

Red"çdÉiili oo Éioleto aeLLi ôruinaria no o11t2023, de iniciativa do Poder Executivo

irrrr"ilp"r «ir. Braga'Ítitirandã1, q'" "oopo' sobre o- Sistem a Municipal de Cultura' cia

o conselho Municipat a" 
-ôliÃr, 

e o Fundo Municipat de cuttun e dá 
^outras

orovidências",o qual foi ,pro,áJà na 5" Sessão Ordinária' do 2o Período' da 3a Sessão

Iõis'i;iü;,;; ã"'Lesislatura, realizada em '18 de setembro de2023'

Em sendo assim, encaminhamos o referido PL com sua Redação Final com

autografos, para apreciaçáo ão cÀete oo poder Executivo, no prazo improrrogável de 10

d;;i;r;ti;;a'contaido;;cebinrento desta, nostermos do § 1o' do art' 50' da Lei

õrÍiri;t úuniclpal, devendo o mesmo, caso seja sancionado' seguir numeraçáo

;d;itgi; úédioa peta Procuradoria Geral do Município - PGM'

Consignamos ainda, que no prazo acima, seja encaminhado a cópia da referida

Lei sancionada para este Poder Legislativo'

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição'

EDSON DE Assinado de

DEUS l"Jtr-'§l'}'L;
VIEIRA:1 32981 vtEtRA:1 32e81 60l

30

EDSON DE DEUS VIEIRA

Fíotocolo *" 60.2
Preleiiurlhlunit$al de Eidoradn 0o Clii

Presidente da Câmara MuniciPal CNPJ: t 39.6
nâta:

001 -. ll
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJAS

cNPJ N" 84.139.633/000-75
GABINETE DA PREFEITA

LEI ORDINÁRIA NO 53'I, DE 19 DE SETEMBRO DÊ2023,

Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura, cria

o Conselho Municipal de Cultura e o Fundo

Municipal de Cultura e dá outras providências.

A pREFEITA MUN|CIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. Sra

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e

seguintes da Lei orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

TíTULO I

DA POLíTICA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPíTULO I

DtsPosrÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei regula o Sistema Municipal de Cultura, que tem por finalidade promover

o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos

culturais, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, relações entre os

seus componentes, recursos humanos e financiamento.

CAPíTULO II

DA POLíTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 20 A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder PÚblico Municipal na

gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os

munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e

ações Íormuladas e executadas pelo Município, no campo da cultura, com a participação

da sociedade.
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Do PAPEL Do PoDER pÚgltco MUNIcIPAL ue orsrÃo DA cULTURA

Art. 30 A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público

Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício' no âmbito do

Município.

Art.40AculturaéUmimportantevetordedesenvolvimentohumano,socialeeconômico,
devendoSertratadacomoUmaáreaestratégicaparaodesenvolvimentosustentávele
para a promoção da paz no Município'

Art. So É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade'

planejarefomentarpolíticaspúblicasdecultura,assegurarapreservaçãoepromovera
valorização do patrimônio cultural material e imaterial e estabelecer condições para o

desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse

público e o respeito à diversidade cultural'

Art. 60 A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao

setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a

complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios'

CAPíTULO IV

DOS DIREITOS CULTURAIS

Art. 70 cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercÍcio

dos direitos culturais, entendidos como:

l -o direito à identidade e à diversidade cultural;

ll - a livre criação e exPressão;

lll -olivreacesso;

lV - a participação nas decisões de política cultural'

CAPíTULO V
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DAS coNcEPÇÕrs oa cULTURA

Art.SooPoderPúblicoMunicipalcompreendeaconcepçãotridimensionalnas
dimensõessimbólica,cidadãeeconômica'comofundamentodapolÍticamunicipalde
cultura.

Seção I

Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art.goAdimensãosimbólicadaculturacompreendeosbensdenaturezamateriale
imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Eldorado do carajás'

abrangendotodososmodosdeviver,fazerecriardosdiferentesgruposformadoresda
sociedade local, nos termos do art' 216 da Constituição Federal'

Seção ll

Da Dimensão Cidadã da Cultura

Art. 10. os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituiÍ

numa plataforma de sustentação das políticas culturais'

Art. 11. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos

culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do

estímulo à criação artística, da democratização das condiçóes de produção, da oferta de

formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de

fruição e da livre circulação de valores cultuÍais'

Art.l2.odireitoàparticipaçãonavidaculturaldeveserasseguradoigualmenteàs
pessoascomdeficiência,quedevemtergarantidascondiçõesdeacessibilidadee
oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual'

Seção lll

Da Dimensão Econômica da Cultura
co
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Art.13'CabeaoPoderPúblicoMunicipalcriarascondiçõesparaodesenvolvimentoda
cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de

oportunidades de geração de ocupaçóes produtivas e de renda'

Art. 14. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens

culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a

diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil'

TíTULO II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPíTULo l- DAS DEFINIÇÕEs e oos PRNCíPlos

Art. 15. O Sistema Municipal de cultura se constitui em um instrumento de articulação,

gestãoepromoçãodepolíticaspúblícas,tendocomoessênciaacoordenaçãoe
cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à

democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência,

eficácia e efetÍvidade na aplicação dos recursos públicos'

Art. 16. O Sistema Municipal de cultura fundamenta-se na polÍtica municipal de cultura

expressa nesta Lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura,

para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos -

União, Estados, municípios - com suas polÍticas e instituições culturais e a sociedade

civil.

Art. 17. Os princípios do Sistema Municipal de cultura que devem orientar a conduta do

Governo Municipal e da sociedade civil nas suas relaçôes como parceiro e responsável

pelo seu funcionamento são:

| - diversidade das expressões culturais;

ll - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;

lll - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na sf
área cultural; ã'§
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|V - integração e inteÍação na execução das polÍticas, programas, projetos e açoes

desenvolvidas;

V - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;

Vl - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a

cultura.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 1g. o sistema Municipal de cultura tem como objetivo formular e implantar polÍticas

públicasdecultura,democráticasepermanentes,pactuadascomasociedadecivile
com os demais entes da federação, promovendo desenvolvimento - humano, social e

econômico - com pleno exercício dos direitos culturais e aos bens e serviços culturais,

no âmbito do MunicíPio,

Art. 19. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura:

l- estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos

recursos públicos na área cultural;

ll - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com

as demais áreas, considerando seu papel estratégico nO processo do desenvolvimento

sustentável do MunicíPio;

lll - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas

públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do sistema Municipal de cultura.

CAPíTULO III

DA ESTRUTURA

Art. 20. lntegram o Sistema Municipal de Cultura:

| - a coordenação estará a cargo da secretaria Municipal de Esporte, cultura e Turismo
LN
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ll - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:

a) Conselho Municipal de Política Cultural;

b) Conferência Municipal de Cultura;

lll - lnstrumentos de Gestão:

a) Plano MuniciPal de Cultura;

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura;

c) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento'

CAPíTULO IV

DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

Att. 21. A Secretaria Municipal de Esporte, cultura e Turismo é órgão superior,

subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do

Sistema Municipal de Cultura.

Aft.22.O Departamento Municipal de Cultura integra a estrutura da Secretaria Municipal

de Esporte, Cultura e Turismo.

Art. 23. São atribuições da secretaria MunÍcipal de Esporte, cultura e Turismo:

| - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de

Cultura, executando as políticas e as ações culturais definidas;

ll - implementar o Sistema Municipal de Cultura;

lll - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla

e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica

para o desenvolvimento local;

lV - valorizar todas as manifestações afiísticas e culturais que expressam a diversidade

étnica e social do MunicÍPio;
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V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;

Vl.manterarticulaçãocomentespúblicoseprivadosvisandoacooperaçãoemaçôes
na área da cultura;

Vll-promoverointercâmbioculturalemnívelregional,nacionaleinternacional;

Vlll.assegurarofuncionamentodoSistemaMunicipaldeFinanciamentoàCulturae
promover açóes de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do

Município;

lx - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município, visando integração com

a região, na medida do Possível;

x-captarrecursosparaprojetoseprogramasespecíficosjuntoaórgãos,entidadese
programas internacionais, federais e estaduais;

Xl - operacionalizar as atividades do conselho Municipal de Política cultural e dos Fóruns

de Cultura do MunicíPio;

Xll - Íealizar a Conferência Municipal de Cultura, colaborar na realização e participação

das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.

Atl.24.À Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, como órgão coordenador

do Sistema Municipal de Cultura, compete:

l- exeÍcer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura;

ll - promover a integração do Município ao sistema Nacional de cultura e ao sistema

Estadual de cultura, por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão

voluntária;

lll - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário

do Conselho Municipal de Política Cultural;
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lV-emitirrecomendações,resoluçõeseoutrospronunciamentossobrematérias
relacionadascomosistemaMunicipaldeCultura,observadasasdiretrizesaprovadas
pelo Conselho Municipal de PolÍtica Cultural;

V - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura'

CAPíTULO V

CONSELHO MUNICIPAL DE POLíTICA CULTURAL

Art.25.FicacriadooConselhoMunicipaldePolíticaCultural,órgãocolegiado
deliberativo, consultivo e normativo, integrante da estrutura básica da secretaria

MunicipaldeEsporte,CulturaeTurismo,comcomposiçãoparitáriaentrePoderPúblico
e Sociedade Civil, constituindo-se no principal espaço de participação social

institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do sistema Municipal de cultura'

§ 1o o conselho Municipal de Política cultural tem como principal atribuição atuar, com

base nas diretrizes propostas pela conferência Municipal de cultura, elaborar,

acompanharaexecução,fiscalizareavaliaraspolÍticaspúblicasdecultura,
consolidadas no Plano Municipal de Cultura'

§ 20 0 conselho Municipal de PolÍtica cultural será de composição paritária, constituído

membros titulares e suPlentes, com

recondução por igual Período.

mandato de 2 (dois) anos, Permitida uma

§ 30 os membros do conselho Municipal de Política cultural serão designados por ato

do Poder Executivo, dentre os representantes indicados pelos seguintes órgãos pÚblicos

e entidades da sociedade civil, com a seguinte composição:

| - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;

ll - Secretaria Municipal de Educação;

lll - Secretaria Municipal de Assistência Social;

lV - Secretaria Municipal da Administração;
oo
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V - Associação voltada para a cultura;

Vl - Associação voltada para a cultura;

VII - Associação voltada para a cultura;

Vlll- Associação Comercial e lndustrial de Eldorado do Carajás'

§ 40 os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão

designados pelos respectivos órgãos e os representantes da sociedade civil serão

eleitos conforme Regimento lnterno.

§ 50 Nenhum membro representante da sociedade civil, poderá ser detentor de cargo em

comissão ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município.

§ 60 o conselho Municipal de Política cultural será presidido pelo dirigente do Órgão

responsável pela gestão da Cultura no município, sendo esse detentor do voto de

minerva-

An. 26. O Conselho Municipal de Política cultural é constituído pelas seguintes

instâncÍas:

l- Plenário;

ll- Grupos de Trabalho.

Arl.27 . Ao Plenário comPete:

l- propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano

Municipal de Cultura;

ll - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de cultura;

lll - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios

necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e

fiscalização;

lV -.apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
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V - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo

Município com organizações da sociedade civil de lnteresse Público, bem como

acompanhar e fiscalizar a sua execução;

vl - acompanhar a execução do Acordo de cooperação Federativa assinado pelo

Município de Eldorado do Carajás para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura;

Vll - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não-

governamentais e o setor empresarial;

Vlll - aprovar o Íegimento interno da Conferência Municipal de Cultura;

lx - estabelecer o regimento interno do conselho Municipal de Política cultural.

Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra Ínstância do

Conselho Municipal de Política Cultural.

Art.28. Compete às Câmaras Setoriais (quando vier a existir) fornecer subsídios ao

Plenário do conselho Municipal de PolÍtica cultural de Eldorado do carajás para a

definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.

CAPÍTULO VI

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA

Aft. 29. A Conferência Municipal de Cultura constitui-se em uma instância de

participação social, em que ocorre articulação entre o governo municipal e a sociedade

civil, por meio de organizações culturais e Segmentos sociais, para analisar a conjuntura

da área cultural no município e propor diretrizes para a Íormulação de políticas pÚblicas

de Cultura, que compoÍão o Plano Municipal de Cultura.

Art. 30. Cabe à Secretaria MunicÍpal de Esporte, Cultura e Turismo convocar e coordenar

a Conferência Municipal de Cultura, que Se reunirá ordinariamente a cada dois anos, ou

extraordinariamente, a qualqueÍ tempo, a critério do Conselho Municipal de Política

Cultural. o
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parágrafo único. A data de realização da conferência Municipal de cultura deverá estar

de acordo com o calendário de convocação das conÍerências Estadual e Nacional de

Cultura.

CAPíTULO VII

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

Art. 31 . Constituem-se em instrumentos de gestão do sistema Municipal de cultura:

| - Plano MuniciPal de Cultura;

ll - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura'

parágrafo único. os instrumentos de gestão do sistema Municipal de cultura se

caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de

qualificação dos recursos humanos.

Seção I

Do Plano MuniciPal de Cultura

Art. 32. O Plano Municipal de cultura tem duração decenal e é um instrumento de

planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal

de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura'

Art. 33. A elaboração do Plano Municipal de cultura em âmbito municipal é de

responsabilidade da secretaria Municipal de Espofie, cultura e Turismo, através do

Departamento Municipal de cultura, sendo submetido ao conselho Municipal de Política

Cultural e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores'

CAPíTULO VIII

DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO A CULTURA
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Art.34. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura é constituído pelo conjunto de

mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de que devem

ser diversificados e articulados.

Seção I

Do Fundo Municipal de Cultura

Art.35. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura, vinculado à Secretaria Municipal da

Educação e CultuÍa como Fundo de natureza contábil e financeira, com prazo

indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.

Art. 36. O Fundo Municipal de Cultura constituÍ-se no principal mecanismo de

financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados

a programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, em

regime de colaboração e financiamento com a União e com o Governo do Estado do

Pará.

Art. 37. São receitas do Fundo Municipal de Cultura:

l- dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual do Município e seus créditos

adicionais;

lll - contribuições de mantenedores;

a) arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos

à administração da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo; e

b) resultado da venda de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e

promoções, produtos e serviÇos de caráter cultural;

V - doações e legados nos termos da legislação vigente;
c\
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ll - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura;

lV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como:
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Da Gestão Financeira

Art.39. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e

administrados pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo e instituiçóes

vinculadas, sob fiscalização do conselho Municipal de Política cultural.

Art. 40. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos

recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo

Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.

Art.41 . O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo sistema

Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transferência de

recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais,

econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as

diversidades regionais.

An.42. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos

recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição

e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a

alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e

no Fundo MuniciPal de Cultura.

Seção lll
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vl - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos

internacionais;

Vll - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos

dos mecanismos previstos no sistema Municipal de Financiamento à cultura;

Vlll - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.

Art. 38. O Fundo Municipal de Cultura será administrado pela Secretaria Municipal de

Esporte, Cultura e Turismo e apoiará projetos culturais'

Seção ll
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parágrafo único. o Plano Municipal de cultura será a base das atividades e

programações do Sistema Municlpal de Cultura e seu financiamento será previsto no

plano Plurianual, na Lei de DiretÍizes orçamentárias e na Lei orçamentária Anual.

AÍ1. M. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura

serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de

PolÍtica Cultural.

DAS DTSPOSIÇÕrS rtUlts E TRANSITÓRIAS

Art.45. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.

Eldorado do Carajás, Pará, 19 de setembro de 2023;43o da Fundação e 32o da

Emancipação.
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Art.43. O processo de planejamento e do orçamento do sistema Municipal de cultura

deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvido Conselho Municipal de

Política Cultural.

CAPíTULO IX

Art.46. Esta LeÍ entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada,

no que couber, por ato do Poder Executivo.

IARA ERAGA Assinado deforma
MIRANDA:7026292 disital poÍ IARA BRÂGÂ

6)53 MIRANDA:70262e26253

IARA BRAGA MIRANDA

g*\{h.
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LEGISLATIVO

considerando a regular tramitação do projeto de Lei do poder Executivo sob o n.:
o11/2o23-GAB, de 25 de agosto de zozz, a Diretoria Legislativa procede ao
ARQUIVAMENTO do presente projeto e encerra o processo legislativo.

Eldorado do Carajás/pA,29 de setembro de 2023.


